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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) -

PL
• 4° Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) REPU-

BLICANOS

Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Cláudio Ferreira (Cláudio Ferreira de Souza) - PTB
• Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guimarães) - REPU-

BLICANOS
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Fabio Tardin "Fabinho" (Fabio José Tardin) - PSB
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB
• Júlio Campos (Júlio José de Campos) - UNIÃO
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB

Membros Parlamentares Suplentes

• Hugo Garcia (Hugo Henrique Garcia) - REPUBLICANOS
• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA MD Nº 155/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno,

Considerando os artigos 16, 17, 18, 20 e 21 da Lei nº 11.331, de 13 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Subsídios do Quadro de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras provi-
dências, alterada pela Lei nº 11.684, de 11 de março de 2022;

Considerando o inciso I do artigo 6º e os artigos 5º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18 e 19 da Resolução Administrativa nº
28/2021/SGP/MD/ALMT, de 28 de junho de 2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desempenho, progressão
funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso;

Considerando a Portaria MD nº 231/2021, publicada no DOE-ALMT de 2 de agosto de 2021, que constituiu a Comissão
de Avaliação de Títulos e Certificados-CATC com a finalidade de analisar os títulos e certificados dos cursos, para con-
cessão da progressão funcional horizontal dos servidores ocupantes dos cargos de carreira da Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL à servidora abaixo relacionada ocupante do Cargo de Analista Legislati-
vo, a partir de 19 de novembro de 2024, conforme Processo Protocolo nº 2024745736767 de 19/11/24.

Matrícula Nome Perfil Classe Nível

41884 Amanda Farah Mrozinski Pereira de Mello Sem Especialidade C 6

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 2 de dezembro de 2024.

Deputado Eduardo Botelho Presidente - ALMT

Deputado Max Russi 1º Secretário – ALMT

PORTARIA Nº 396/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora ri° 149, de 20 de fevereiro de 2024,

CONSIDERANDO a importância do princípio da eficiência para a Administração Pública, art. 37 da Constituição Federal
e a necessidade de promover meios para motivar e envolver os servidores;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 6847/2020, que dispõe sobre os critérios para a realização do teletrabalho
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa n° 24/2023, que dispõe sobre a implantação do teletrabalho e das regras
de concessão e execução no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

CONSIDERANDO a importância de renovar as políticas institucionais de gestão de pessoas, com vistas ao aprimoramento
dos resultados e desempenho das unidades administrativas;
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CONSIDERANDO os benefícios diretos e indiretos advindos do teletrabalho para o servidor, para a administração e para
a sociedade;

CONSIDERANDO a não aprovação da Redução de Carga horária aos servidores do Estado de Mato Grosso, instituindo
condições especiais de trabalho para servidores que tenham filhos ou dependentes com deficiência, necessidades espe-
ciais ou doença grave;

CONSIDERANDO o item II do Art. 10 da Resolução Administrativa nº 24/2023.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o regime de TELETRABALHO INTEGRAL, da jornada de trabalho de 6 horas diárias, pelo período de 2
ANOS, à servidora ANELIZE GIROLDO MORENO, matrícula n° 40958, em exercício no cargo Efetivo de Analista Legisla-
tivo, lotada na SUPERINTENDÊNCIA DA TV ASSEMBLEIA, conforme consta no Processo Protocolo nº 2024724427925
de 28/11/2024.

Parágrafo único. Fica estabelecido o cumprimento de metas conforme determinado no Anexo llI-Plano de Trabalho para
o Regime de Teletrabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 2 de dezembro de
2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas-SGP

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

ATO Nº 039/2024/SPMD/MD/ALMT.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da atribuição conferida pelo
art. 35, III, “e” com fulcro no artigo 370 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Mato Grosso - Resolução nº
677, de 20 de dezembro de 2006, RESOLVE prorrogar a Comissão Especial composta, conforme Ato nº 036/2024/SPMD/
MD/ALMT, para aferir a compatibilidade do procedimento de execução de emendas parlamentares impositivas no âmbito
do Estado de Mato Grosso com os requisitos referendados na medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade
7.697, pelo prazo de 90 (noventa dias úteis) a contar da data da publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 16 de novembro de 2024.

Deputado Eduardo Botelho.

Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de licenças de uso de softwares diversos, em sua última
versão disponibilizada e atualizada pelo fabricante, com suporte e atualização, para atender as demandas da AL/MT.

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do seu Pregoeiro Oficial, comunica aos interessados a
SUSPENSÃO da licitação em epígrafe, devido a necessidade de retificação do Termo de Referência.

Cuiabá-MT, 03 de dezembro de 2024.
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JOÃO PAULO DE ALBUQUERQUE

Pregoeiro Oficial/ALMT

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO CARONA Nº 003/2024

Processo: 2024.377121007

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS, SENDO ÔNIBUS RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, EM CARÁTER EVEN-
TUAL, INCLUINDO SEGURO TOTAL CONTRA ACIDENTES, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E MÃO OBRA ESPECI-
ALIZADA (MOTORISTAS) DEVIDAMENTE HABILITADA COM FRANQUIA DE KM DIÁRIO, VISANDO ATENDER A DE-
MANDA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fundamentos: Adesão Carona nº 003/2024 – Parecer Jurídico n° 0335/2024/PG/ALMT/ Adesão à Ata de Registro de Pre-
ços nº 006/2023-Pregão Presencial SRP n° 04/2023/Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social
do Vale do Rio Cuiabá.

Item
da
Ata

DESCRIÇÃO UN QTD
Valor
Unitário
R$

01

Ônibus com no mínimo 42 lugares (completo) Locação de veículo, tipo ônibus rodo-
viário intermunicipal e interestadual, movido a diesel, com no mínimo 400CV, com
no máximo de 3 anos de fabricação, com motorista, capacidade mínima de 42 luga-
res com: Ar Condicionado, Frigobar, água mineral, com toalete, poltronas reguláveis,
equipados com todos os componentes de segurança, DVD, TV, sistema de som a
bordo, dois motoristas, seguro obrigatório de todos os passageiros, de acordo com
as normas dos órgãos, em perfeito estado de funcionamento. Translado acima de
100 km será remunerado por km rodado. As despesas de combustível e alimenta-
ção dos motoristas ficam a cargo da CONTRATADA

diária 800 2.190,00

02 Quilometragem excedente de locação de ônibus intermunicipal e interestadual KM 250.000 6,80

Empresa: DOANNYTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA EPP.

CNPJ: 03/444.298/0001-17

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

HOMOLOGAMOS o processo de Adesão Carona nº 003/2024 – Ata de Registro de Preços nº 006/2023-Pregão Presencial
SRP n° 04/2023/Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá

Cuiabá, 14 de novembro de 2024.

Eduardo Botelho – Presidente Max Russi – 1º Secretário
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